
          
   

   

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PLÁGIO   

   

   

Eu Luziane Barros Miranda, discente do curso de Engenharia Florestal da UEMASUL, 

declaro para os devidos fins, que o trabalho de finalização de curso Intitulado 

PROMOVENDO A PRESERVAÇÃO DA NASCENTE DO RIACHO BANANAL POR 

MEIO DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL EM UM ASSENTAMENTO RURAL NO 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, foi devidamente passado no 

sistema anti-plágio pelo orientador (a) do trabalho Profa. Ma. Cristiane Matos da Silva 

que se responsabiliza e assegura que com exceção das citações devidamente 

indicadas e referenciadas, este trabalho foi escrito pelo autor supracitado, e, portanto, 

não contém plágio.  

Estou ciente das penalidades que poderão ser acarretadas, inclusive os processos 

administrativos e os sansões legais caso tenha sido feito utilização de materiais de 

terceiros sem serem referenciados, situação essa que se configura plágio.   

   

   

   

  Imperatriz, 05 de julho de 2023   

   

   

      

   

     

 

  Orientador (a)   Discente   
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